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18.3 — São excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, 
não lhes sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos mé-
todos de seleção é equivalente à desistência do presente procedimento 
concursal.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. Os candidatos admitidos são convocados para a realização 
dos métodos de seleção, nos termos do artigo 32.º da mesma Portaria. 
Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convocados 
para a realização do método seguinte nos mesmos termos.

20 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Cristina da Silva Figueira Fernandes, Diretora Executiva 

da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa;
Vogais Efetivos — Maria Inês Marques Dias Santos, Coordenadora 

Técnica dos Serviços de Recursos Humanos da Faculdade de Medicina 
Dentária da Universidade de Lisboa que substituirá o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e José Bernardino de Matos Cortes 
Seabra, Técnico de Informática da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa;

Vogais Suplentes — Helena Maria Leiria de Matos, Técnica Superior 
da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa e Luiza 
Margarida Gehl da Fonseca Bastos Baptista, Técnica Superior na Bi-
blioteca da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa.

21 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que este 
efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere 
relevantes para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

23 — Será elaborada uma lista unitária de ordenação final dos candi-
datos, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados 
diferentes métodos de seleção.

23.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada em local visível e público da Faculdade de Medicina Dentária da 
Universidade de Lisboa, sita na Cidade Universitária, 1649 -003 Lisboa 
e colocada no Portal da Faculdade em www.fmd.ulisboa.pt.

23.2 — Em caso de igualdade de valoração, serão adotados os cri-
térios de ordenação preferencial estabelecidos nas disposições legais 
aplicáveis.

23.3 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada na portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no Diário da Re-
pública), na página eletrónica da Universidade de Lisboa e por extrato, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

24 de agosto de 2017. — O Diretor da Faculdade de Medicina Dentária 
da Universidade de Lisboa, Luís Pires Lopes.

ANEXO 1

Bibliografia e Legislação para a Prova de Conhecimento
A — Área de Atividade Administrativa:
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (aprova a Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas);
Normas transitórias abrangidas pelos artigos 88.º a 115.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua redação atual;
Acordo coletivo de trabalho n.º 1/2009, de 28 de setembro;
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho (Níveis da tabela 

remuneratória);
Decreto -Lei n.º 503/99 de 20 de novembro, na sua redação atual 

(aprova o regime jurídico dos acidentes em serviço e das doenças pro-
fissionais no âmbito da Administração Pública);

Decreto -Lei n.º 89/2009, de 9 de abril, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 40/2009, de 5 de junho (regulamenta a proteção na pa-
rentalidade, dos trabalhadores que exercem funções públicas integradas 
no regime de proteção social convergente);

Lei n.º 4/2009, de 29 de janeiro, alterada pela Lei n.º 10/2009, de 
10 de março (define a proteção social dos trabalhadores que exercem 
funções públicas);

Despacho n.º 16372/2009, de 20 de julho (acumulação de férias);
Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (cria a proteção no desemprego 

de trabalhadores da Administração Pública);
Lei n.º 60/2005, de 29 de dezembro, alterada pelas Leis n.º 52/2007, de 

31 de agosto e n.º 11/2008, de 20 de fevereiro (estabelece os mecanismos 
de convergência do regime de proteção social da função pública com o 
regime geral da segurança social);

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual (esta-
belece o sistema integrado de gestão e avaliação de desempenho na 
Administração Pública);

Lei n.º 7/2009, de 22 fevereiro, na sua redação atual (Código do 
Trabalho);

Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro (Montantes pecuniários 
da tabela remuneratória única);

Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Lei n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (regulamenta a tramitação do proce-
dimento concursal).

B — Área de Organização Administrativa:
Orgânica do Governo Constitucional em funções;
Administração Direta do Estado (Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 

republicada pela Lei n.º 105/2007, de 3 de abril, e alterada pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro);

Estatutos da Universidade de Lisboa (Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, 
de 19 de abril);

Estatutos da Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de 
Lisboa (Despacho n.º 5075/2014, de 9 de abril);

Regulamento Orgânico dos Serviços da Faculdade de Medicina Den-
tária da Universidade de Lisboa (Despacho (extrato) n.º 8474/2013 de 
28 de junho);

Regulamento Interno das Clínicas Universitárias da Faculdade de 
Medicina Dentária da Universidade de Lisboa (Despacho n.º 1197/2015, 
de 4 de fevereiro);

Regulamento de Cedência de Utilização do Auditório Professor Si-
mões dos Santos (Regulamento n.º 453/2017, de 21 de agosto).

C — Área do Setor a que se candidata:
Regulamento de Cedência de Utilização do Auditório Professor Si-

mões dos Santos (Regulamento n.º 453/2017, de 21 de agosto).
Fazer um Plano de Marketing, publicado pelo IAPMEI, disponí-

vel online em https://www.iapmei.pt/getattachment/PRODUTOS -E-
-SERVICOS/Empreendedorismo -Inovacao/Empreendedorismo/Guias-
-praticos/Fazer -um -plano -de -marketing -(1).pdf.aspx

310739178 

 Faculdade de Motricidade Humana

Regulamento n.º 491/2017

Regulamento de Propinas de Licenciatura

Ano Letivo 2017/2018
Dando cumprimento ao disposto na Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto 

(lei que estabelece as bases para o financiamento do ensino superior), 
alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, 62/2007, de 10 de se-
tembro e 68/2017, de 9 de agosto, o Conselho de Gestão da Faculdade 
de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa (FMH-ULisboa) 
aprova para o ano letivo de 2017/2018 o seguinte regulamento:

1 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 é de 
1.063,47 € (mil e sessenta e três euros e quarenta e sete cêntimos), 
conforme determinado pelo artigo 160.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro que aprova o Orçamento do Estado para 2017.

2 — A propina a que se refere o n.º 1 poderá ser paga em nove pres-
tações, três de 118,17€ (cento e dezoito euros e dezassete cêntimos) e 
seis de 118,16€ (cento e dezoito euros e dezasseis cêntimos).

3 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 para os 
estudantes finalistas que se inscrevam até duas unidades curriculares de 
um único semestre e para os estudantes inscritos em regime de tempo 
parcial é de 531,74€ (quinhentos e trinta e um euros e setenta e quatro 
cêntimos).

4 — A propina a que se refere o n.º 3 poderá ser paga em duas pres-
tações no valor de 265,87€ (duzentos e sessenta e cinco euros e oitenta 
e sete cêntimos).
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5 — Para os estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela pri-
meira fez na FMH-ULisboa, é acrescido ao valor da 1.ª prestação da pro-
pina o valor do seguro escolar e do emolumento de matrícula/inscrição.

6 — Os estudantes que ingressam no 1.º ano através da 3.ª fase do 
concurso nacional de acesso ao ensino superior deverão realizar o pa-
gamento da 1.ª prestação da propina no momento da matrícula/inscrição 
na Tesouraria da FMH-ULisboa.

7 — Para os estudantes que renovam a inscrição na FMH-ULisboa é 
acrescido ao valor da 1.ª prestação da propina o valor do seguro escolar 
e do emolumento de inscrição.

8 — O valor das prestações e o período em que se encontram a pa-
gamento é o que se apresenta nos quadros seguintes em função do tipo 
de inscrição.

8.1 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela 1.ª vez. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março até 30 de abril até 31 de maio

118,17 € + 40 € + 1,48 € 118,17 €         118,17 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         

 8.2 — Estudantes que efetuam a renovação da inscrição. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março até 30 de abril até 31 de maio

118,17 € + 20 € + 1,48 € 118,17 €         118,17 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         118,16 €         

 8.3 — Estudantes finalistas que efetuam a renovação da inscrição até 
duas unidades curriculares num único semestre.

8.3.1 — Unidades curriculares (até ao máximo de duas) do 1.º se-
mestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €          106,35 €         106,35 €         106,34 €         

 8.3.2 — Unidades curriculares (até ao máximo de duas) do 2.º se-
mestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 31 de janeiro até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €        106,35 €       106,35 €       106,34 €       

 8.4 — Estudantes inscritos em regime de tempo parcial.
8.4.1 — Inscrito a Unidades Curriculares do 1.º semestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €          106,35 €         106,35 €         106,34 €         

 8.4.2 — Inscrito a Unidades Curriculares do 2.º semestre. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação

até 31 de janeiro até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

106,35 € + 20 € + 1,48 € 106,35 €        106,35 €       106,35 €       106,34 €       

 8.4.3 — Inscrito a Unidades Curriculares do 1.º e 2.º semestres. 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação

até 15 de setembro até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de maio

59,09 € + 20 € + 1,48 € 59,09 €          59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         59,08 €         

 9 — O pagamento da propina poderá ser efetuado através de:

a) Multibanco — os estudantes receberão no momento da inscrição/
matrícula a indicação das referências de Multibanco (das prestações);

b) Na Tesouraria da FMH-ULisboa — os estudantes deverão di-
rigir-se ao Núcleo de Acolhimento antes de efetuar o pagamento na 
Tesouraria;

c) Cheque bancário ou vale postal — à ordem de Faculdade de Motri-
cidade Humana e com a indicação, no verso, do nome e n.º de estudante, 
para a seguinte morada: Divisão de Gestão de Assuntos Financeiros da 
Faculdade de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa, Estrada 
da Costa, Cruz-Quebrada, 1499-002 Cruz Quebrada Dafundo.

10 — Findos os prazos estabelecidos no ponto 8 do presente regula-
mento, a FMH-ULisboa notificará conforme previsto na Lei — como 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 114.º e nas alíneas c) e d) do n.º 1 
do artigo 112.º do Código do Procedimento Administrativo, publicado 
no Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

11 — Após os prazos definidos no ponto 8, o estudante que pre-
tenda regularizar o pagamento da propina fica sujeito ao pagamento 
do emolumento devido pela realização de atos fora de prazo por cada 
prestação que tiver em atraso, bem como do valor em dívida acrescido 
dos respetivos juros legais.

12 — Os estudantes abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 358/70 de 29 
de julho (Antigos combatentes de operações militares e seus filhos) 
devem, no prazo definido para o pagamento da 1.ª prestação da propina, 
entregar na Divisão de Gestão de Assuntos Académicos os documentos 
necessários para a instrução do processo.

13 — Aos estudantes que sejam colocados noutros estabelecimentos 
de ensino através do regime de transferência ou mudança de curso 

só será enviado o processo individual se o estudante tiver a situação 
regularizada.

14 — Para os estudantes que sejam beneficiários de Bolsa de Ação 
Social, o pagamento da propina só terá lugar até 10 dias úteis após o 
início do efetivo pagamento da Bolsa. Para os estudantes que tenham 
requerido a atribuição de Bolsa de Estudo aos Serviços de Ação Social da 
Universidade de Lisboa, e a mesma tenha sido indeferida, o pagamento 
da propina, sem juros nem penalizações, só se realizará até 10 dias úteis 
após a decisão ter sido comunicada à FMH-ULisboa. Findos os referidos 
prazos, aplica-se o disposto no ponto 16.

15 — Sem prejuízo do pagamento da prestação de propinas já vencida, 
pode o estudante, até 31 de janeiro de cada ano, requerer a anulação da 
inscrição na totalidade das unidades curriculares do ano letivo que se 
encontra a frequentar.

16 — O não pagamento das importâncias devidas implica, de acordo 
com o artigo 29.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto:

a) A nulidade de todos os atos curriculares praticados no ano letivo 
a que o incumprimento da obrigação se reporta;

b) A suspensão da matrícula e da inscrição anual, com a privação 
do direito de acesso aos apoios sociais até à regularização dos débitos, 
acrescidos dos respetivos juros, no mesmo ano letivo em que ocorreu o 
incumprimento da obrigação.

17 — Os estudantes que se encontram em situação de incumprimento 
dispõem de um prazo de 20 dias úteis, a partir da afixação do edital e da 
comunicação ao estudante referido no ponto 10 do presente regulamento, 
para, em audiência escrita, dizerem o que se lhes oferecer.

18 — A decisão definitiva de declarar a nulidade dos atos curriculares 
praticados no ano letivo a que o incumprimento da obrigação se reporta 
será proferida após a audiência prévia.
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19 — As situações não previstas ou omissas no presente Regula-
mento serão apreciadas e resolvidas por despacho do Presidente da 
FMH-ULisboa.

20 — É revogado o Regulamento n.º 315/2017, de 23 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série n.º 113, de 12 de junho de 2017.

24 de agosto de 2017. — O Presidente do Conselho de Gestão, Pro-
fessor Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz.

310740732 

 Regulamento n.º 492/2017

Regulamento de Propinas de Mestrado

Ano letivo 2017 -2018
Dando cumprimento ao disposto na Lei n.º 37/2003 de 22 de agosto 

(lei que estabelece as bases para o financiamento do ensino superior), 
alterada pelas Leis n.os 49/2005, de 30 de agosto, 62/2007, de 10 de se-
tembro e 68/2017, de 9 de agosto, o Conselho de Gestão da Faculdade 
de Motricidade Humana da Universidade de Lisboa (FMH -ULisboa) 
aprova para o ano letivo de 2017/2018 o seguinte regulamento:

1 — O valor total da propina para o ano letivo de 2017/2018 é o 
definido nos pontos 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4, conforme as situações.

2 — A propina poderá ser paga como indicado no ponto 8, conforme 
as situações aplicáveis.

3 — Para os estudantes que efetuam a matrícula/inscrição pela pri-
meira vez na FMH -ULisboa, é acrescido ao valor da 1.ª prestação da pro-
pina o valor do seguro escolar e do emolumento de matrícula/inscrição.

4 — Para os estudantes que renovam a inscrição na FMH -ULisboa, é 
acrescido ao valor da 1.ª prestação da propina o valor do seguro escolar 
e do emolumento de inscrição.

5 — Para os estudantes inscritos em regime de tempo parcial, o valor 
da propina total corresponde a 50 % do valor a pagar pelo tempo integral, 
sendo o mesmo pago nas datas já definidas para este regime.

6 — Os estudantes que, ao abrigo do regulamento de mestrados da 
FMH -ULisboa, peçam a suspensão da data de entrega da tese por um 
semestre, por motivos que lhes sejam imputáveis, ficam sujeitos ao 
pagamento de 50 % do valor da propina correspondente ao 2.º ano 
curricular.

7 — O pagamento do valor definido no ponto anterior é efetuado em 
2 prestações, correspondendo a data de pagamento da primeira presta-
ção, a 30 dias após o deferimento do pedido de suspensão e a segunda 
a 90 dias da mesma data.

8 — O valor das prestações e o período em que se encontram a pa-
gamento é o que se apresenta nos quadros seguintes, em função do tipo 
de inscrição e do curso de Mestrado.

8.1 — Valor total da propina a pagar no ano letivo 2017/2018: 

  

(a) A propina corresponde à 3ª inscrição e subsequentes, exclusivamente para conclusão do trabalho final 
(dissertação/trabalho de projeto). 

(b) Curso de Mestrado com propina de valor igual à propina da Licenciatura - por imposição do disposto no ponto 
2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 107/2008 de 25 de junho, o valor das propinas devidas pela inscrição no ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre no ensino público, quando a sua conjugação com um ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o acesso ao exercício de uma atividade profissional, é 
igualmente fixado nos termos previstos para o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado no n.º 2 do artigo 16.º 
da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto.

Cursos 1º ano 2º ano Total
Ciências da Educação 1 040,00 € 960,00 € 2 000,00 €
Ciências da Fisioterapia  (a) --- 960,00 €
Desenvolvimento da Criança na variante de Desenvolvimento Motor  (a) --- 960,00 €
Educação Especial  (a) --- 960,00 €
Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário  (b)
Ergonomia 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Exercício e Saúde 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Gestão do Desporto 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Gestão do Desporto - Organizações Desportivas  (a) --- 960,00 €
Performance Artística - Dança  (a) --- 960,00 €
Psicologia do Desporto  (a) --- 960,00 €
Reabilitação especialidade Deficiência Visual  (a) --- 960,00 €
Reabilitação Psicomotora 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Treino de Alto Rendimento 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €
Treino Desportivo 2 240,00 € 960,00 € 3 200,00 €

1 063,47 €

 8.2 — Estudantes que efetuam a matrícula/inscrição no 1.º ano pela 1.ª vez: 

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

115,56 € + 60 € + 1,48 € 115,56 €      115,56 €      115,56 €      115,56 €      115,55 €      115,55 €      115,55 €      115,55 €      

Mestrado em Ciências da Educação

  

1ª Prestação 2ª Prestação 3ª Prestação 4ª Prestação 5ª Prestação 6ª Prestação 7ª Prestação 8ª Prestação 9ª Prestação
Até 48 horas após a 
matrícula/inscrição

até 31 de 
outubro

até 30 de 
novembro

até 31 de 
dezembro

até 31 de 
janeiro

até 28 de 
fevereiro

até 31 de 
março

até 30 de abril até 31 de 
maio

118,17 € + 60 € + 1,48 € 118,17 €      118,17 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      118,16 €      

Mestrado em Ensino da Educação Física nos Ensinos Básico e Secundário


